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RELATÓRIO DA REUNIÃO NO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Data: 30/07/08

Presentes:

 SE/MPS: Rose Mary Oliveira e Gerseni Maria de Carvalho Gondim – INSS: Dedílson  Nunes da Silva, Liliane Fonseca e Ricardo Milha – RECEITA FEDERAL: Andréa Ximenes, Moacir das Dores e Ricardo Alberto – CGRH/INSS – Mônica Arcoverde e Dinair Gonçalves.
FENASPS: Jorge Ricardo Moreira (RS), Sidney Castro Barbosa (RJ), Cleuza Maria Faustino do Nascimento (MG), Inês Vargas (DF), Ana Lago (RS) e Robson Jordino(RJ),
A reunião, continuação do dia  29 de julho/08, com a  finalidade de tratar qual a forma que a RFB utilizaria para retornar os servidores redistribuídos para a Receita Federal e que optaram em retornar ao INSS pelo Decreto 6248/07,  teve início com o Coordenador de Recursos Humanos da Receita Federal RFB informando  que as demandas levantadas pelas entidades no dia anterior foram levadas em consideração sendo que,  os servidores que optaram por retornar ao INSS ( 1002 servidores)  que deveriam já retornar no dia 01/08/2008  poderão retornar a partir do dia 04/08/2008 até o final de agosto. A RFB estará expedindo uma Orientação Interna sobre este procedimento.

 Foi informado ainda pela Liliane Rosa que os servidores deverão se apresentar  no SRH de suas Gerências para entrevista, identificação de competências e perfil para fins de lotação. 
Informou ainda, que o Decreto está na Casa Civil e que deverá ser editado no dia de hoje, 31/07/08. Também  será editada uma Medida Provisória que tratará dos prazos para o retorno do  restante dos servidores, os que estão sob a liminar e os  que optarem em retornar para o INSS ou vice-versa,  a proposta é liberar um número de servidores em outubro de 2008, janeiro de 2009,  abril de 2009 e julho/09 no mesmo formato anterior.

Quanto aos Servidores que estão fixados na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com exercício fixado na AGU, segundo informações do Coordenador de RH do INSS, Dedilson Nunes, estarão agendando audiências com os Ministros responsáveis para tratar do caso desses servidores, juntamente com as entidades representativas, acrescentando ainda que a situação daqueles servidores é totalmente irregular e que precisa ser resolvida logo.    
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DECRETO Nº 6.522, DE 30 DE JULHO DE 2008.
	 
	Prorroga o prazo estabelecido no inciso III do art. 2o do Decreto no 6.248, de 25 de outubro de 2007.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 4o, da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007,
DECRETA:
Art. 1o  Fica prorrogado, até 31 de julho de 2009, o prazo de que trata o inciso III do art. 2o do Decreto no 6.248, de 25 de outubro de 2007.
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de julho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Pimentel
Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.7.2008  
DECRETO Nº 6.248, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007.
	
	Regulamenta o art. 12, § 4o, da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 4o, da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007,
DECRETA:
Art. 1o  O retorno ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS dos servidores que fizeram a opção de que trata o § 4o do art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, fica regulamentado segundo as disposições deste Decreto.
Art. 2o  Aos servidores que tenham manifestado, formalmente, a opção prevista no § 4o do art. 12 da Lei no 11.457, de 2007, será assegurado o retorno ao INSS, nos seguintes percentuais e prazos:
I - trinta por cento, até 31 de dezembro de 2007;
II - trinta por cento, até 31 de março de 2008; e
III - quarenta por cento, até 31 de julho de 2008.(Prorrogado Vide Decreto nº 6.522, de 2008)
§ 1o  O enquadramento do servidor nas etapas de que tratam os incisos do caput dar-se-á em conformidade com a ordem cronológica de entrada dos termos de opção nas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2o  Havendo empate na ordem cronológica de entrada dos termos, terá preferência, sucessivamente, o servidor:
I - de maior tempo na carreira ou plano;
II - de maior tempo na classe;
III - de maior tempo no padrão de sua respectiva carreira ou plano; 
IV - de maior tempo de serviço público federal;
V - de maior tempo de serviço público; e
VI - o mais idoso.
§ 3o  Incumbe ao servidor a comprovação, mediante declaração a ser fornecida pelo INSS ou por outros órgãos, conforme o caso, dos dados relacionados no § 2o.
§ 4o  Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput serão computados, separadamente, por unidade de lotação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 5o  Quando do percentual aplicado resultar em número fracionado, arredondar-se-á para menos. 
§ 6o  A eventual fixação de percentual e datas de efetivação diferentes dos previstos nos incisos I a III do caput e que visem beneficiar os servidores optantes deverá levar em conta as necessidades da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de lotação ou de exercício do servidor, e a demanda de atendimento ao contribuinte, de modo a evitar a descontinuidade de serviços.
§ 7o  O servidor terá seu retorno imediatamente autorizado quando inexistir unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil na localidade em que desempenhava suas atribuições, em sede de unidade do INSS, em 1o de maio de 2007.
Art. 3o  Fica assegurada aos servidores alcançados por este Decreto, enquanto permanecerem em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, a percepção dos seus respectivos vencimentos e vantagens como se estivessem em exercício no órgão de origem, nos termos do § 5o do art. 12 da Lei no 11.457, de 2007. 
Art. 4o  Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência Social poderão, em ato conjunto, baixar instruções complementares à execução do disposto neste Decreto.
Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.10.2007 e retificado no DOU de 29.10.2007
 ___________________________________________________________________________

DECRETO Nº 6.248, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007.
	
	Regulamenta o art. 12, § 4o, da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. 


RETIFICAÇÃO
        No Decreto nº 6.248, de 25 de outubro de 2007, publicado no DOU de 26 subseqüente, Seção 1, páginas 3 e 4, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Guido Mantega e Luiz Marinho.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.10.2007
 


